
MUNICIPAL DE SALTOPREFEITURA

N2 726 / 73LEI

JOSIAS

85 de 7.2.51, alterando-se o nome do donatário para EMPRE

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

data de

trário.

blicada na

Prefeitura Municipal de Salto,

z

Municipal.

JOSIAS COSTA PINTO
Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito pu-

imprensa local e afixada na sede da Prefeitura /

eçi 3 de maio de 1.973.

A ' 

u

COSTA PINTO, Prefeito Municipal

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que / 

lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro^ 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

NORONHA
Chefe de Gabinete

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo au

torizado a retificar e ratificar a doação de que trata a lei


